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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  Nº 4/2023

 

 

Homologa o Decreto do Poder Executivo nº 3435, que alteram o 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação.

 

 

Art. 1º Em conformidade com o art. 4º da Lei nº 20.374, de 29 de outubro de 2020, homologa o 
Decreto do Poder Executivo nº 3435, que alteram o Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Curitiba, 27 de setembro de 2023. 

 

 

Deputado ADEMAR LUIZ TRAIANO 
 Presidente

 

Deputado ALEXANDRE CURI 
1º Secretário  

 
 

 
Deputada MARIA VICTORIA 

2ª Secretária
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JUSTIFICATIVA 

 

Objetiva-se homologar o Decreto do Poder Executivo nº 3435, que alteram o Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação. 

A edição deste Decreto Legislativo, solicitada pelo Poder Executivo por meio do Ofício nº 84/2023, 
faz-se necessário em cumprimento ao disposto no art. 4º da Lei nº 20.374, de 29 de outubro de 2020.

DEPUTADO ALEXANDRE CURI

Documento assinado eletronicamente em 26/09/2023, às 22:20, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO ADEMAR TRAIANO

Documento assinado eletronicamente em 27/09/2023, às 08:44, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADA MARIA VICTORIA

Documento assinado eletronicamente em 27/09/2023, às 08:58, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 4 e o código 

CRC 1E6C9F5F7B6D4EF
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PARANÁ  
ESTADO 

  

GOVERNO DO 

111 '!flEILtJb JO RUH H 

Introduz alteração no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas a Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação - R1CMS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso V do  art.  87 da Constituição Estadual, considerando o 
disposto no  art.  3° da Lei n° 11.580, de 14 de novembro de 1996, o  art.  40  da Lei 
n° 20.374, de 29 de outubro de 2020, e os Convênios ICMS 180, de 6 de outubro 
de 2021, e 103, de 4 de agosto de 2023, celebrados no âmbito do Conselho 
Nacional de Política Fazendária — Confaz e tendo em vista o contido no protocolo 
n° 20.875.798-9, 

DECRETA:  

Art.  1° Fica introduzida no Regulamento do 1CMS, aprovado pelo 
Decreto n° 7.871, de 29 de setembro de 2017, a seguinte alteração: 

Alteração 876. 0 item 36-B do Anexo VI passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"36-B. A base de cálculo é reduzida, até 31.7.2024, em 50% 
(cinquenta por cento) nas saídas interestaduais de SUÍNOS VIVOS 
realizadas por produtor rural, quando sujeitas à aliquota de 12% (doze 
por cento) (Convênios ICMS 180/2021 e 103/2023).  
Art.  2° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 

produzindo efeitos a partir de 1° de agosto de 2023. 
Curitiba, em 15  SET. de 2023, 202° da Independência e 135° da 

Republica.  

CARLOS MASSA RATINHO  JUNIOR JOÃO CARLOS ORTEGA 
Governador do Estado Chefe da Casa Civil 

RENE DE OLIVEIRA GARCIA  JUNIOR  
Secretário de Estado da Fazenda 

CRA/EB* 

Assinatura Qualificada realizada por: Carlos Roberto Massa  Junior  em 15/09/2023 16:05. Inserido ao protocolo 20.875.798-9 por: Marcia Daniela Pinto  Brunet  em: 
15/09/2023 15:42. Documento assinado nos termos do  Art.  38 do Decreto Estadual n° 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: 
https://www.eprotocolo.pr.gov.brispiweb/validarDocumento  com o código: f892037fb545e4bf4661aad60407cd12. 
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El Documento assinado nos termos do  Art.  38 do Decreto Estadual n5  7304/2021. 

41,40,11- 
4111.- • El  

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: 

https://www.eprotocolo.pr.gov. br/spiweb/valida rDocumeito com o código: 
f892037fb545e4bf4661aad60407cd12. 

e PROTOCOLO 

Documento: 3435.pdf. 

Assinatura Qualificada realizada por: Carlos Roberto Massa  Junior  em 15/09/2023 16:05. 

Inserido ao protocolo 20.875.798-9 por: Marcia Daniela Pinto  Brunet  em: 15/09/2023 15:42. 



Assinatura Qualificada realizada por: Carlos Roberto Massa  Junior  em 19/09/2023 14:27. Inserido ao protocolo 20.875.798-9 por: Ana Carolina  Vidal  de Souza em: 
19/09/2023 14:26. Documento assinado nos termos do  Art.  38 do Decreto Estadual n° 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: 
https://www.eprotocolo.pr.goir.brispiweb/validarDocumento  com o código: 9004725430bae6c3c31803101beaf4b1. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado ADEMAR TRAIANO 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado 
N/CAPITAL  
Prot.  20.875.798-9 

Panicle  iguaçu - Praça Nessa Senhora de Salette,  VW,  render - Centro avica - 80530-909 - Curitiba - PR - 413350-2400 

19 SET zp3 

- A sara le ura no expediente. 
L pak vidênciàs  

'dente. 

wer.e.pr.gcntbr 

P RA it  
GOVERNO DO ESTADO 

GOVERNADORIA 

MENSAGEM N° 156/2023 Curitiba, data da assinatura digital. 

Senhor Presidente, 

Nos termos do  art.  4° da Lei n° 20.374, de 29 de outubro de 2020, que 

dispõe sobre a exigência da submissão de ato do Chefe do Poder Executivo 

apreciação da Assembleia Legislativa, encaminho, para homologação por Vossas 

Excelências, o texto do Decreto n° 3.435, de 15 de setembro de 2023, que 

objetiva alterar o Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, em relação à base de 

cálculo nas saídas interestaduais de suínos vivos realizadas por produtor rural. 

Observa-se que o Decreto do Poder Executivo é o instrumento jurídico 

adequado para dispor sobre convênios pertinentes a isenções, incentivos e 

benefícios fiscais, desde que devidamente homologado pela Assembleia 

Legislativa com a expedição de respectivo Decreto Legislativo. 

Ainda, diante do previsto no parágrafo único do  art.  4° da Lei n° 20.374, de 

2020, ressalta-se que a ausência de deliberação pelo Poder Legislativo acerca 

dos referidos decretos pelo prazo de dez dias importará em ratificação dos 

convênios de forma tácita. 

Diante de tal fato e da exigência legal, requer-se seja expedido Decreto 

Legislativo, garantindo a homologação dos convênios objetos do Decreto n° 

3.435, de 2023. 

Certo de que a medida merecerá dessa Assembleia Legislativa necessário 

apoio e consequente aprovação. 

CARLOS MASSA RATINHO  JUNIOR  
GOVERNADOR DO ESTADO 



k.  42a  

Documento: 15620.875.7989DecretolCMS.pdf. 

Assinatura Qualificada realizada por: Carlos Roberto Massa  Junior  em 19/09/2023 14:27. 

Inserido ao protocolo 20.875.798-9 por: Ana Carolina  Vidal  de Souza em: 19/09/2023 14:26. 

Documento assinado nos termos do  Art.  38 do Decreto Estadual ng 7304/2021. 

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: 

hftps://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento  com o código: 
9004725430bae6c3c31803101beaf4b1. 



PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA FAZENDA 

RECEITA 
ESTADUAL 09 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO DE RENUNCIA DE RECEITA 

Protocolo n. 20.875.798-9 

A presente minuta de decreto objetiva promover alteração no Regulamento do ICMS, 
aprovado pelo Decreto n° 7.871, de 29 de setembro de 2017, para internalizar o 
Convênio ICMS 103, de 4 de agosto de 2023 que prorroga as disposições do 
Convênio ICMS 180, de 6 de outubro de 2021, ambos celebrados no âmbito do 
Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz), para conceder 50% (cinquenta 
Por cento) de redução na base de cálculo do ICMS, até 31 de julho de 2024, nas 
saídas interestaduais com suínos vivos promovidas pelo produtor rural. 

Declaro, nos termos da Resolução SEFA n° 1.418/2021, de 30 de novembro de 2021, 
que as alterações propostas não implicam renúncia de receita, não exigindo o 
oferecimento de medidas de compensação, nos termos do que dispõe o  art.  14 da Lei 
de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 
2000), uma vez que se trata de mera convalidação e prorrogação do beneficio fiscal 
outrora instituído na legislação estadual, sendo que o seu impacto já foi absorvido em 
períodos antecedentes, razão pela qual não enseja a proposição de medidas 
compensatórias, nos termos do que dispõe o  art.  14 da Lei Complementar Federal n° 
101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), porquanto concerne a 
mera manutenção do tratamento tributário vigente previsto na legislação tributária. 

Responsabilizo-me pelas informações prestadas,  soh  pena de prática do crime 
previsto no  art.  299, caput e parágrafo único, do Código Penal, e ato de improbidade 
administrativa, nos termos do  art.  10, inciso XI, da Lei Federal n° 8.429, de 2 de junho 
de 1992, sem prejuízo das demais sanções penais, administrativas e cíveis cabíveis. 

Curitiba, 10 de agosto de 2023 

Roberto Zaninelli Covelo Tizon 
Diretor da Receita Estadual do Paraná 

Gabinete do Diretor I Av. Vicente Machado, 4451  Centro 1 Curitiba/PR I CEP 80420-01041 3235.8300 www.fazenda.pr.gov.br  

I  

Assinatura Qualificada realizada  eon  Roberto Zaninelli Covelo Tizon em 10/08/2023 17:39. Inserido ao protocolo 20.875.798-9 por: Marcos Braga Cavalcanti de Lacerda 
em: 10/08/2023 17:17. Documento assinado nos termos do  Art.  38 do Decreto Estadual ng 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: 
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento  com o código: 50f7bd12864ccd6df8d064e7b4861be0. 

Inserido ao protocolo 20.875.798-9 por: Ana Carolina  Vidal  de Souza em: 19/09/2023 14:26. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: 
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento  com o código: 58f5e54b72fd53a26759ee486e46aa4a. 
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INFORMAÇÃO Nº 12164/2023

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 27 de setembro de 2023 e 
foi autuada como Projeto de Decreto Legislativo nº 4/2023.

 

 

Curitiba, 27 de setembro de 2023.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 27/09/2023, às 10:30, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 12164 e o 

código CRC 1C6E9A5F8F2C1BE
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INFORMAÇÃO Nº 12165/2023

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 27 de setembro de 2023.

 

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 27/09/2023, às 10:32, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 12165 e o 

código CRC 1A6E9C5E8D2E1CA
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DESPACHO - DL Nº 7740/2023

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 02/10/2023, às 10:17, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 7740 e o 

código CRC 1F6F9B5C8C2E1DF
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 2939/2023

PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 4/2023.

 

 

 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 4/2023

AUTORIA: COMISSÃO EXECUTIVA

 

 

Homologa o Decreto do Poder Executivo nº 3435, que alteram o 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação.

 

PREÂMBULO

 

O presente Projeto de Decreto Legislativo, de autoria da Comissão Executiva, autuado sob o nº 4/2023, 
objetiva homologar o Decreto do Poder Executivo nº 3435, que altera o Regulamento do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação.

 

Na justificativa, esclarece a edição deste Decreto Legislativo, solicitada pelo Poder Executivo por meio do 
Ofício nº 84/2023, se faz necessário para cumprimento do disposto no art. 4º da Lei nº 20.374, de 29 de outubro de 
2020.
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FUNDAMENTAÇÃO

 

Inicialmente, destaque-se que o art. 41 do RIALEP atesta as competências da presente comissão que em 
suma se concretiza em emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, adequação regimental e 
caráter estrutural das proposições.

 

            Quanto à competência para a inciativa de projeto de decreto legislativo, verifica-se que o projeto encontra 
amparo no art. 162, inciso II do RIALEP.

 

Art. 162. A iniciativa de projeto, observado o disposto na Constituição do 
Estado, caberá: 

II – à Comissão ou à Mesa da Assembleia;

 

Quanto à possibilidade Regimental da propositura da medida em exame, verifica-se a redação do Art. 159, 
§3º, X, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, conforme segue:

 

Art. 159. A Assembleia exerce a sua função Legislativa por via de projetos de 
lei, de resolução e de decreto legislativo, bem como de propostas de emenda à 
Constituição.

§ 3º Os projetos de decreto legislativo destinam-se a regulamentar as matérias 
de competência exclusiva da Assembleia que não estejam definidas como 
matéria de projeto de resolução, tais como:

X - autorização para matérias que exigem a manifestação da Assembleia 
Legislativa, em obediência aos preceitos constitucionais e legais.

 

Sendo assim, o Decreto Legislativo é cabível para homologação de alteração em regulamento de ICMS, 
promovido por Decreto do Poder Executivo, previamente celebrado por convênio, nos termos da Lei 20.374, de 29 de 
outubro de 2020, conforme se observa:
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Art. 4º Para os efeitos do disposto no art. 4º da Lei Complementar Federal 
n.º 24, de 7 de janeiro de 1975, os convênios sobre isenção, incentivos e 
benefícios fiscais referentes ao imposto sobre operações relativas à 
circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação serão objeto de 
internalização por meio de Decreto do Chefe do Poder Executivo, a ser 
submetido, em todo e qualquer caso, à apreciação da Assembleia 
Legislativa, que deliberará e publicará o Decreto Legislativo 
correspondente nos dez dias seguintes ao recebimento.

 

Sendo assim, verifica-se o cabimento do Projeto de Decreto Legislativo, razão pela qual, opina-se pela 
aprovação do presente Projeto de Decreto Legislativo, ante a sua Constitucionalidade e Legalidade.

 

CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo, tendo em vista sua 
CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE, bem como por preencher os requisitos de Técnica Legislativa.

 

Curitiba, 10 de outubro de 2023.

 

DEPUTADO TIAGO AMARAL

Presidente 

 

DEPUTADO LUIZ CLAUDIO ROMANELLI

Relator

DEPUTADO LUIZ CLAUDIO ROMANELLI

Documento assinado eletronicamente em 10/10/2023, às 17:30, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

3 / 4



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2939 e o 

código CRC 1F6C9D6B9E6D9AF
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INFORMAÇÃO Nº 12523/2023

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Decreto Legislativo n° 4/2023, de autoria da Comissão Executiva, recebeu 
parecer favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 10 de outubro de 
2023.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 11 de outubro de 2023.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 11/10/2023, às 11:44, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 12523 e o 

código CRC 1D6A9F7B0A3B5AD
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DESPACHO - DL Nº 7991/2023

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Finanças e Tributação.

 

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 16/10/2023, às 11:19, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 7991 e o 

código CRC 1A6A9E7A0F3E5DF
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 2973/2023

 

Projeto de Decreto Legislativo nº 4/2023.

 

Autor: PODER EXECUTIVO

 

HOMOLOGA O DECRETO DO PODER EXECUTIVO Nº 3435, QUE ALTERAM O 
REGULAMENTO DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO.

 

RELATÓRIO

O presente Projeto de Lei, de autoria do Poder Executivo, tem por objetivo homologar o decreto 3435, de 15 
de setembro de 2023, que altera o Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação. Patrocinando a 
seguinte alteração:

Alteração 876ª O item 36-B do Anexo VI passa a vigorar com a seguinte redação:

“36-B. A base de cálculo é reduzida, até 31.7.2024, em 50% (cinquenta por cento) nas 
saídas interestaduais de SUÍNOS VIVOS realizadas por produtor rural, quando sujeitas à 
alíquota de 12% (doze por cento) (Convênios ICMS 180/2021 e 103/2023).

Na Comissão de Constituição e Justiça o Projeto de Lei em análise recebeu parecer favorável, tendo sido 
aprovado. 

 

FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, cumpre salientar que compete à Comissão de Finanças e Tributação, em consonância ao 
disposto no artigo 42, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, manifestar-se sobre:
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Art. 42. Cabe à Comissão de Finanças e Tributação manifestar-se sobre: 

I – os aspectos financeiros e orçamentários públicos de quaisquer proposições que 
importem aumento ou diminuição de receita ou da despesa pública, Regimento Interno 37 
quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e o orçamento anual;

II – as atividades financeiras do Estado; 

III – a matéria tributária; 

IV – os empréstimos públicos; 

V – as matérias que disponham sobre a remuneração dos agentes políticos estaduais, 
incluindo os secretários de Estado, os magistrados e os membros do Ministério Público e 
do Tribunal de Contas; e 

VI – o atendimento aos requisitos da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 
2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

DA ANÁLISE

Sendo a iniciativa dentro do rol de competências do Poder Executivo, seguindo com fidelidade às funções 
regimentais, também clara a função dessa comissão parlamentar, segue-se com a análise de eventuais impactos 
financeiros ou orçamentários, competência desta Comissão.

O Projeto de Decreto Legislativo tem por objetivo homologar o decreto 3435, de 15 de setembro de 2022, que 
altera o regulamento do ICMS, aprovado pelo decreto nº 7.871, de 29 de setembro de 2017, modificando o 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, em relação à base de cálculo nas saídas 
interestaduais de suínos vivos realizadas por produtor rural.

O Decreto do Poder Executivo é o instrumento jurídico adequado para dispor sobre o benefício, desde que 
devidamente homologado pelo Poder Legislativo com a expedição de respectivo Decreto Legislativo. 

Por fim, cumpre indicar que o presente Projeto de Decreto Legislativo não acarreta qualquer impacto 
financeiro, razão pela qual, desnecessária a comprovação de custos. Isso posto, considerando a Competência desta 
Comissão de Finanças e Tributação o Projeto em análise não afronta qualquer disposição legal pertinente às 
competências desta comissão, não encontramos óbice à sua regular tramitação.

 

2 / 3



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

CONCLUSÃO 

Nada mais havendo a acrescentar, encerro meu voto relatando pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto 
Legislativo, tendo em vista a adequação dos preceitos legais ensejados de atuação desta Comissão de Finanças e 
Tributação.

 

Curitiba, 17 de outubro de 2023

 

DEPUTADO DOUGLAS FABRÍCIO

RELATOR 

 

DEPUTADO DOUGLAS FABRÍCIO
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